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TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 107/2025 

 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO E A ORGANIZAÇÃO 

DA SOCIEDADE CIVIL – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BEM AVENTURANÇA 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO  DE CAPÃO BONITO/SP, inscrita no CNPJ/MF sob 

o n.° 46.634.259/0001-95, com sede na Rua 09 de Julho, nº 690, doravante 

denominado CONCEDENTE, neste ato representado pelo Prefeito SR.JULIO 

FERNANDO GALVÃO DIAS , CPF: 072.113.748-29 e a entidade ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE BEM AVENTURANÇA, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.°03.056.077/0001-71, doravante denominado ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL, sediada à Rua Domingos de Freitas Sobrinho, 217, Vila 

Santa Isabel, Município de Capão Bonito/SP, representada pelo SR. NEWTON 

SHIGUERU ITO, portador do RG nº 19.932.549-2 e inscrito no CPF sob o 

n°144.653.178-80, resolvem celebrar o presente Termo de Colaboração, 

regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 

2000, na correspondente Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária 

Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014 e atualizações, consoante o 

Processo Administrativo nº  17364/2025  e mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO    

1.1 - O presente Termo de Colaboração, decorrente de Processo 

Administrativo nº 17364/2025, tem por objeto prestar Serviços de 

Convivência e Fortalecimentos de Vínculos – Crianças e Adolescentes de 06 

a 15 anos,, conforme detalhado no Plano de Trabalho aprovado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES  

2.1 - São obrigações dos Partícipes: 

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 

a) fornecer manuais de prestação de contas à ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL por ocasião da celebração das parcerias, informando 
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previamente e publicando em meios oficiais de comunicação à referida 

organização eventuais alterações no seu conteúdo;  

b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação de parceria 

celebrada mediante Termo de Colaboração e o submeterá à Comissão de 

Monitoramento e Avaliação designada, que o homologará, com a 

obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL; 

c) realizar, sempre que possível, nas parcerias com vigência superior a um 

ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e 

utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e 

do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no 

ajuste das metas e atividades definidas; 

d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência 

ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas, 

fases ou etapas de execução do objeto do Termo de Colaboração; 

e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da 

parceria; 

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser 

lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá 

designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as 

obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades;  

g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação 

de recursos;  

h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias 

celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias 

após o respectivo encerramento;  

i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação 

irregular dos recursos envolvidos na parceria; 

j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a 

constatação de evidências de irregularidades na execução do objeto da 

parceria. 
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II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrituração contábil regular;  

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de 

Colaboração;  

c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 

estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas 

com o poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no 

parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014; 

d) manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, 

observado o disposto no art. 51 da Lei nº 13.019/2014;  

e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas 

repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas 

correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes 

aos instrumentos de transferências regulamentados pela Lei nº 13.019, de 

2014, bem como aos locais de execução do objeto; 

f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro 

dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, 

de investimento e de pessoal;  

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto 

previsto no Termo de Colaboração, não implicando responsabilidade 

solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em relação ao referido pagamento, 

os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de 

restrição à sua execução;  

h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, 

em sua sede, consulta ao extrato deste termo de colaboração, contendo, 

pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos 

recursos. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
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3.1 – Para a execução do objeto do presente Termo de 

Colaboração, serão destinados o montante total de recursos deR$ 40.000,00 

(quarenta mil reais). 

 

 

Fontes de Repasses 
Valor Parcela Única - 

R$  

Municipal  (FMDCA) 40.000,00 

TOTAL 40.000,00 

 

 

3.2 –Parcela única, oriundo das respectivas fontes. 

Os recursos de fonte Estadual e Federal, somente serão repassados as 

ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, mediante repasse dos Governos para 

o Município, no valor correspondente, sem a obrigatoriedade do município 

complementar valores em caso de receber repasse inferior ao valor integral. 

 

3.3 - A transferência dos recursos somente será realizada, de acordo com a 

programação orçamentária e financeira alocados no orçamento 

MUNICIPAL, observada a Classificação Orçamentária especificada: 

 

- Funcional programática: 08.243.0004.2033 

- Categoria Econômica: 3.3.50.39 

- Categoria Econômica: 4.4.50.39 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

4.1. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor 

da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de 

desembolso contido no plano de trabalho aprovado, mediante 

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à 

obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada 

a este instrumento. 
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4.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Colaboração, 

enquanto não utilizados, em caderneta de poupança de instituição 

financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês; ou 

em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de 

mercado aberto lastreada em título da dívida pública federal, quando sua 

utilização estiver prevista para prazos menores. 

 

4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, 

aplicados no objeto do termo de colaboração ou da transferência, 

estando obrigados às mesmas condições de prestação de contas exigidos 

para os recursos transferidos. 

 

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão 

liberadas e ficarão retidas nos seguintes casos: 

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 

anteriormente recebida; 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 

inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a 

obrigações estabelecidas no Termo de Colaboração; 

III- quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem 

justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela 

administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo. 

 

4.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, 

os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas 

obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à 

administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena 

de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 

providenciada pela autoridade competente da administração pública. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

5.1 – O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente 

pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de 

regência, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução 

total ou parcial. 

5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob 

pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante 

da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, para: 

I - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; 

II - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos 

vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei 

de diretrizes orçamentárias; 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6.1 - O presente Termo de Colaboração terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contarde 15/12/2025 à 14/12/2026, conforme prazo previsto no anexo Plano 

de Trabalho para a consecução de seu objeto.  

 

6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 

(trinta) dias antes do seu término, e após o cumprimento das demais 

exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo 

de vigência do presente Termo de Colaboração.  

 

6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL promoverá a prorrogação do prazo 

de vigência do presente Termo de Colaboração, independentemente de 

proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo de 

prorrogação ao exato período do atraso verificado. 
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6.4 – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, 

deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes 

antes do término da vigência do Termo de Colaboração ou da última 

dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo 

aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO. 

7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem 

prejuízo de outros elementos, deverá conter: 

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do 

impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o 

período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de 

trabalho; 

III - valores efetivamente transferidos pela administração pública; 

IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados 

pela organização da sociedade civil na prestação de contas, quando não 

for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no 

respectivo Termo de Colaboração; 

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles internos e 

externos, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas 

conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias. 

 

7.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL, a administração pública poderá, exclusivamente para 

assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato 

próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou 

manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 
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I - retomar os bens públicos em poder da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que 

concedeu direitos de uso de tais bens; 

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto 

no plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua 

descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que 

foi executado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL até o momento 

em que a administração assumiu essas responsabilidades. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

8.1 - A prestação de contas deverá ser pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL, a administração pública municipal em duas etapas: 

 

8.1.1 - Prestação de Contas mensal, e prestação de contas final, deverão 

conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o 

andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme 

pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a 

comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o 

período de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, 

conforme consta no Manual de Parcerias com o Terceiro Setor. 

 

8.1.2 - Serão glosados valores relacionados a metas e resultados 

descumpridos sem justificativa suficiente. 

 

8.1.3 - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e 

regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 30(trinta dias) 

após cada liberação do recurso, 90 (noventa dias) a partir do término da 

vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da 

parceria exceder um ano. 
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8.2 - A prestação de contas relativa à execução do Termo de Colaboração 

dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no plano de 

trabalho, bem como dos seguintes relatórios: 

I - relatório de execução do objeto, elaborado pela ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o 

cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os 

resultados alcançados; 

II - relatório de execução financeira do Termo de Colaboração, com a 

descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua 

vinculação com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento 

de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho. 

 

8.3 - A Administração Pública Municipal considerará ainda em sua análise os 

seguintes relatórios elaborados internamente: 

I - relatório da visita técnica in loco realizada mensalmente durante a 

execução da parceria; 

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela 

Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, sobre a 

conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados 

durante a execução do Termo de Colaboração. 

 

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de 

que trata o art. 67 da Lei nº 13.019, de 2014, deverão conter análise de 

eficácia e de efetividade das ações quanto: 

I - os resultados já alcançados e seus benefícios; 

II - os impactos econômicos ou sociais; 

III - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do 

objeto pactuado. 

 

8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela 

Administração Pública observará os prazos descritos no Manual de Parcerias 
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com a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (Terceiro Setor), devendo 

concluir, alternativamente, pela: 

I - aprovação da prestação de contas; 

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata 

instauração de Tomada de Contas Especial. 

 

8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será 

concedido prazo para a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, sanar a 

irregularidade ou cumprir a obrigação. 

 

8.7 - A Administração Pública apreciará a prestação final de contas 

apresentada, no prazo de até cento e cinqüenta dias, contado da data de 

seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, 

prorrogável justificadamente por igual período. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante 

assinatura de termo aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data de término de 

sua vigência. 

 

9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de 

Colaboração com alteração da natureza do objeto. 

 

9.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade 

meramente prorrogar o prazo de vigência do ajuste, deverão ser 

previamente submetidas em prazo hábil para análise e parecer da 

Assessoria Jurídica da Prefeitura. 

 

9.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer 
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necessária a efetivação de alterações que tenham por objetivo a 

mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou a utilização de 

recursos remanescentes do saldo do Termo de Colaboração. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e 

com as normas da Lei nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, a 

Administração Pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL parceira as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II- suspensão temporária da participação em chamamento público e 

impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da 

esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 

superior a dois anos; 

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público 

ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as 

esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ressarcir a administração pública pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso II. 

 

10.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência 

exclusiva da Prefeitura, facultada a defesa do interessado no respectivo 

processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a 

reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade. 

 

10.3 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação 

da prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de 

infração relacionada à execução da parceria. 
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10.4 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo 

voltado à apuração da infração. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

11.1 - O presente termo de colaboração poderá ser: 

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis 

somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que 

participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 

(sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção; 

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial 

ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:  

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;  

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;  

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em 

qualquer documento apresentado; e 

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a 

instauração de Tomada de Contas Especial.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1 - A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos 

que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto 

descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo 

extrato no Diário Oficial do Município, a qual deverá ser providenciada pela 

Administração Pública Municipal no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da 

respectiva assinatura. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
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13.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste 

Termo de Colaboração, que não possam ser resolvidas pela via 

administrativa, o foro de Capão Bonito - SP, com renúncia expressa a outros, 

por mais privilegiados que forem. 

 

13.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se 

ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o 

qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e 

forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e 

legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

 

Capão Bonito/SP, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PRISCILA RODRIGUES DE MORAIS MELLO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

 

NEWTON SHIGUERU ITO 

PRESIDENTE DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
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ANEXO RP-09 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E 

DE NOTIFICAÇÃO - TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO 

(redação dada pela Resolução nº 11/2021) 

 

ÓRGÃO/ENTIDADEPÚBLICO: Prefeitura do Município de Capão Bonito 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDA DE CIVIL PARCEIRA: 

AssociaçãoBeneficenteBemAventurança 

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 107/2025 

OBJETO:Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos– 06 a 15 

anos 

VALOR DO AJUSTE/VALORREPASSADO (1): R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais) 

EXERCÍCIO(1):2025 

 

Pelopresente TERMO, nós, abaixoidentificados: 

1. Estamos CIENTES deque: 

a) o ajusteacimareferido e seusaditamentos / o processo de 

prestação de contas, estará(ão) sujeito(s) aanálise e 

julgamentopelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujotrâmite processual ocorrerápelosistemaeletrônico; 

b) Poderemosteracessoaoprocesso, tendo vista e extraindocópias 

das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante 

regular cadastramento no Sistema de ProcessoEletrônico, 

conforme dados abaixoindicados, emconsonância com o 

estabelecidonaResolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processoeletrônico, todososDespachos e 

Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamenteaoaludidoprocesso, serãopublicados no 
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DiárioOficial do Estado, Caderno do PoderLegislativo, parte do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, emconformidade 

com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazosprocessuais, conformeregras do Código de ProcessoCivil; 

d) as informaçõespessoais do(s) responsável(is) peloórgãoconcessor, 

entidadebeneficiária e interessados, estãocadastradas no 

modulo eletrônico do “CadastroCorporativo TCESP – CadTCESP”, 

nostermosprevistos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 

conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); 

 

2. Damo-nospor NOTIFICADOSpara: 

a) O acompanhamento dos atos do processoatéseujulgamento final 

e conseqüente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nosprazos e nasformaslegais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interporrecursos e o que 

maiscouber. 

 

LOCAL E DATA:Capão Bonito/SP, 19 de dezembro de 2025 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Julio Fernando Galvão Dias 

Cargo:PrefeitoMunicipal 

CPF: 072.113.748-29 

 

ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: PRISCILA RODRIGUES DE MORAIS MELLO 

Cargo:Secretária Municipal de Assistência Social 

CPF:304.848.738-73 
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AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 

Nome: Newton Shigueru Ito 

Cargo: Representante Legal 

CPF: 144.653.178-80 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ouParecerConclusivo: 

 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome: Julio Fernando Galvão Dias 

Cargo: Prefeito Municipal 

 CPF: 072.113.748-29 

Assinatura: _________________________ 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ouprestação de contas: 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 

Nome: Newton Shigueru Ito 

Cargo: Representante Legal 

CPF: 144.653.178-80 

Assinatura:__________________________ 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sobsuaresponsabilidade: Ordenador de Despesas 

Nome: Priscila Rodrigues de Morais Mello 

Cargo: Secretária Municipal deAssistência Social 

CPF: 304.848.738-73 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO 
Rua Vinte Quatro de fevereiro, 579 – Centro – Capão Bonito – SP 

Telefone: (15) 3542 2955 ou 3542 5224 

E-mail: assistenciasocial@capaobonito.sp.gov.br 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 

Assinatura:  

 

 

(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de 

prestaçãodecontas. 

(*)  O Termo de Ciência e Notificação e/ouCadastro do(s) Responsável(is) 

deveidentificar as pessoasfísicas que tenhamconcorrido para a prática do 

atojurídico,  nacondição  de  ordenador  da  despesa;  de  

partescontratantes;de responsáveisporações de acompanhamento, 

monitoramento e avaliação; de responsáveisporprocessoslicitatórios; de 

responsáveisporprestações de contas; de responsáveis com 

atribuiçõesprevistasematoslegaisouadministrativos e de 

interessadosrelacionados a processos de competênciadeste Tribunal. Na 

hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 

conclusivosejadistintodaquelesjáarroladoscomosubscritores do Termo de 

Ciência e Notificação, será eleobjeto de notificaçãoespecífica. (incisoacrescido 

pela Resolução nº 11/2021) 
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CERTIFICADO DE ASSINATURAS
Gerado em 19/12/25 16:49:46.227

34f2cb6d-b15f-4670-bc8c-befe15a2f65c.pdf
Documento Código: 718326c0-036b-4bb5-9120-ee7b030dad35

CONSUTAR DOCUMENTO

Assinaturas

PRISCILA RODRIGUES DE MORAIS MELLO - Método: Senha
priscila.mello@capaobonito.inf.br

NEWTON SHIGUERU ITO - Método: Rubrica
newtonshigueru26@yahoo.com

ASSINANTE

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS - Método: Senha
jfgd.cb@gmail.com

Eventos
19/12/2025 14:16:04
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